
Excludentes de Ilicitude

DescriÃ§Ã£o

As excludentes de ilicitude, tambÃ©m denominadas causas de justificaÃ§Ã£o ou descriminantes,
representam situaÃ§Ãµes excepcionais previstas no ordenamento jurÃdico brasileiro nas quais uma
conduta, embora tipificada como crime, nÃ£o serÃ¡ considerada ilÃcita. Trata-se de matÃ©ria
fundamental para a compreensÃ£o da teoria do crime e figura constantemente em provas de
concursos pÃºblicos, especialmente nas Ã¡reas jurÃdicas e policiais.

O CÃ³digo Penal brasileiro, em seu artigo 23, estabelece um rol de excludentes que afastam a ilicitude
do fato tÃpico. Ã‰ essencial compreender que a tipicidade permanece â€“ a conduta ainda se
enquadra formalmente em um tipo penal â€“, mas a antijuridicidade Ã© excluÃda pela presenÃ§a de
uma causa justificante.

Estrutura Geral das Excludentes de Ilicitude

O artigo 23 do CÃ³digo Penal estabelece trÃªs hipÃ³teses principais:

I â€“ Estado de necessidade

II â€“ LegÃtima defesa

III â€“ Estrito cumprimento de
dever legal ou exercÃcio regular
de direito

O rol do artigo 23 nÃ£o Ã©
taxativo. A doutrina e a
jurisprudÃªncia reconhecem
outras excludentes de ilicitude
previstas na legislaÃ§Ã£o
especial e na parte especial do
prÃ³prio CÃ³digo Penal, como o
consentimento do ofendido em
determinadas situaÃ§Ãµes.

Estado de Necessidade

Conceito e Requisitos

O estado de necessidade estÃ¡ previsto no artigo 24 do CÃ³digo Penal e configura-se quando
alguÃ©m pratica um fato tÃpico para salvar direito prÃ³prio ou alheio de perigo atual e inevitÃ¡vel.
Trata-se de situaÃ§Ã£o de conflito entre bens jurÃdicos, na qual o agente sacrifica um interesse para
preservar outro.

Requisitos objetivos:
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1. Perigo atual(NÃ£o Iminente): A ameaÃ§a ao bem jurÃdico deve estar ocorrendo no momento
da conduta. Diferentemente da legÃtima defesa, que tambÃ©m admite o perigo iminente, o
estado de necessidade exige atualidade.

2. Perigo nÃ£o provocado voluntariamente pelo agente: Quem causa intencionalmente a
situaÃ§Ã£o de perigo nÃ£o pode invocar estado de necessidade para justificar sua conduta
lesiva.

3. Inevitabilidade por outro modo: O agente nÃ£o dispunha de alternativa menos lesiva para
afastar o perigo. Se havia outra forma de evitar o dano sem praticar o fato tÃpico, nÃ£o hÃ¡
estado de necessidade.

4. Inexigibilidade de sacrifÃcio do direito ameaÃ§ado: Nas circunstÃ¢ncias concretas, nÃ£o era
razoÃ¡vel exigir que o agente suportasse a perda do bem jurÃdico ameaÃ§ado.

5. ProteÃ§Ã£o de direito prÃ³prio ou alheio: A conduta pode visar salvar bem jurÃdico do
prÃ³prio agente ou de terceiro.

âš ï¸• IMPORTANTE: O CÃ³digo Penal brasileiro adotou a teoria unitÃ¡ria do estado de necessidade,
nÃ£o exigindo que o bem salvo seja superior ao sacrificado. Basta que o sacrifÃcio nÃ£o seja
razoavelmente exigÃvel.

ExclusÃ£o da Possibilidade de Alegar Estado de Necessidade

O Â§ 1Âº do artigo 24 estabelece importante limitaÃ§Ã£o: nÃ£o pode invocar estado de necessidade
quem tinha o dever legal de enfrentar o perigo. Esta regra aplica-se, por exemplo, a bombeiros,
policiais e salva-vidas, que nÃ£o podem alegar estado de necessidade para deixar de cumprir suas
obrigaÃ§Ãµes funcionais de enfrentamento de situaÃ§Ãµes perigosas.

Estado de Necessidade Putativo e Justificante

Quando o sacrifÃcio do direito ameaÃ§ado for razoavelmente exigÃvel (Â§ 2Âº do art. 24), o fato
permanece ilÃcito, mas a pena poderÃ¡ ser reduzida de um a dois terÃ§os. Trata-se do chamado
â€œestado de necessidade justificanteâ€•, que nÃ£o exclui a ilicitude, mas atenua a responsabilidade
penal.

LegÃtima Defesa

Conceito e Requisitos

A legÃtima defesa, prevista no artigo 25 do CÃ³digo Penal, caracteriza-se pela repulsa a uma
agressÃ£o injusta, atual ou iminente, a direito prÃ³prio ou de terceiro, mediante o emprego
moderado dos meios necessÃ¡rios.

Requisitos essenciais:

1. AgressÃ£o injusta: Deve haver uma conduta humana (aÃ§Ã£o ou omissÃ£o) contrÃ¡ria ao
direito. A agressÃ£o de animais nÃ£o configura legÃtima defesa, mas estado de
necessidade. A injustiÃ§a Ã© objetiva, independendo de o agressor ser ou nÃ£o imputÃ¡vel.
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2. AgressÃ£o atual ou iminente: Atual Ã© a que estÃ¡ ocorrendo; iminente Ã© a que estÃ¡
prestes a ocorrer. AgressÃ£o futura ou passada nÃ£o autoriza legÃtima defesa.

âš ï¸• ATENÃ‡ÃƒO: NÃ£o cabe legÃtima defesa contra agressÃ£o passada. A reaÃ§Ã£o posterior
caracteriza vinganÃ§a, nÃ£o defesa, podendo configurar crime autÃ´nomo.

3. Defesa de direito prÃ³prio ou alheio: Qualquer bem jurÃdico pode ser defendido â€“ vida,
integridade fÃsica, patrimÃ´nio, honra, liberdade sexual etc. A defesa de terceiro independe de
vÃnculo ou autorizaÃ§Ã£o.

4. Meio necessÃ¡rio: O defensor deve utilizar o meio menos lesivo disponÃvel e suficiente para
repelir a agressÃ£o. A necessidade Ã© avaliada pelas circunstÃ¢ncias concretas do caso.

5. ModeraÃ§Ã£o no uso do meio necessÃ¡rio: Mesmo utilizando o meio adequado, o agente
deve empregar a intensidade proporcional Ã  agressÃ£o sofrida. O excesso serÃ¡ punÃvel.

âš ï¸• OBSERVAÃ‡ÃƒO: A legÃtima defesa nÃ£o exige proporcionalidade entre os bens em conflito,
mas sim adequaÃ§Ã£o do meio e moderaÃ§Ã£o no seu emprego. Ã‰ possÃvel matar para defender
o patrimÃ´nio, desde que seja o Ãºnico meio disponÃvel e usado moderadamente.

LegÃtima Defesa em Favor de RefÃ©m

O parÃ¡grafo Ãºnico do artigo 25, incluÃdo pela Lei nÂº 13.964/2019 (Pacote Anticrime), reconhece
expressamente a legÃtima defesa de terceiro praticada por agente de seguranÃ§a pÃºblica que repele
agressÃ£o ou risco de agressÃ£o a vÃtima mantida refÃ©m durante a prÃ¡tica de crimes. Esta
previsÃ£o visa conferir maior seguranÃ§a jurÃdica aos profissionais que atuam em operaÃ§Ãµes de
resgate.

LegÃtima Defesa Putativa

Ocorre quando o agente, por erro plenamente justificado pelas circunstÃ¢ncias, supÃµe estar diante
de agressÃ£o injusta. Trata-se de descriminante putativa, que exclui o dolo, devendo ser analisada no
contexto do erro de tipo permissivo (art. 20, Â§ 1Âº, CP).

Estrito Cumprimento de Dever Legal

Esta excludente ampara condutas praticadas por agentes pÃºblicos ou particulares no exercÃcio de
obrigaÃ§Ã£o imposta por lei. Exemplos clÃ¡ssicos incluem:

Policial que prende em flagrante um criminoso
Oficial de justiÃ§a que invade domicÃlio para cumprir mandado judicial
Carrasco que executa pena de morte em paÃs que a adota

âš ï¸•ATENÃ‡ÃƒO: O cumprimento deve ser â€œestritoâ€•, ou seja, nos exatos limites da lei.
Qualquer excesso ou abuso torna a conduta ilÃcita. A obrigaÃ§Ã£o deve decorrer de lei em sentido
estrito, nÃ£o bastando regulamentos ou ordens administrativas.
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ExercÃcio Regular de Direito

Fundamenta-se no princÃpio de que o ordenamento jurÃdico nÃ£o pode, simultaneamente, autorizar e
proibir a mesma conduta. Quem age dentro dos limites de um direito subjetivo reconhecido nÃ£o
pratica ato ilÃcito.

Principais aplicaÃ§Ãµes:

1. IntervenÃ§Ãµes mÃ©dicas e cirÃºrgicas: Realizadas com consentimento do paciente e
segundo as normas tÃ©cnicas, nÃ£o constituem lesÃ£o corporal.

2. Esportes violentos: LesÃµes ocorridas dentro das regras do esporte (boxe, MMA, futebol) nÃ£o
configuram crime.

3. OfendÃculos e defesas mecÃ¢nicas predispostas: Cercas elÃ©tricas, cacos de vidro em
muros, lanÃ§as em portÃµes, desde que visÃveis e nÃ£o desproporcionais, sÃ£o lÃcitos.

âš ï¸• OBSERVAÃ‡ÃƒO: Os ofendÃculos devem ser ostensivos (visÃveis) e proporcionais.
Dispositivos ocultos ou excessivamente lesivos (como armas de fogo com disparo automÃ¡tico) podem
caracterizar crime.

Excesso PunÃvel

O parÃ¡grafo Ãºnico do artigo 23 estabelece regra comum a todas as excludentes: o agente
responderÃ¡ pelo excesso doloso ou culposo. O excesso caracteriza-se quando o agente ultrapassa os
limites da causa justificadora.

EspÃ©cies de excesso:

1. Excesso doloso (intensivo): O agente, conscientemente, vai alÃ©m do necessÃ¡rio. Responde
por crime doloso.

2. Excesso culposo (intensivo): O agente excede-se por imprudÃªncia, negligÃªncia ou imperÃ­
cia. Responde por crime culposo, se previsto em lei.

3. Excesso exculpante: Decorre de perturbaÃ§Ã£o de Ã¢nimo, medo ou susto. A doutrina
majoritÃ¡ria entende que, neste caso, nÃ£o hÃ¡ exclusÃ£o da ilicitude, mas possÃvel exclusÃ£o
da culpabilidade pela inexigibilidade de conduta diversa.

âš ï¸• ATENÃ‡ÃƒO: O excesso Ã© punÃvel porque a situaÃ§Ã£o justificadora deixou de existir. A
partir do momento em que nÃ£o hÃ¡ mais necessidade de defesa ou o perigo foi afastado, a
continuidade da conduta lesiva constitui crime autÃ´nomo.

JurisprudÃªncia Relevante do STF e STJ

Entendimento do STJ sobre LegÃtima Defesa:
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O Superior Tribunal de JustiÃ§a consolidou entendimento de que â€œa legÃtima defesa exige a
presenÃ§a concomitante de todos os seus requisitos legais, cabendo ao rÃ©u o Ã´nus de demonstrar,
ainda que de forma indiciÃ¡ria, a existÃªncia de agressÃ£o injusta, atual ou iminente, a direito seu ou
de outrem, bem como a utilizaÃ§Ã£o moderada dos meios necessÃ¡rios para repeli-laâ€• (STJ, HC
156.218/MS).

Entendimento sobre Estado de Necessidade:

O STJ tem posicionamento firme quanto Ã  inevitabilidade: â€œNÃ£o se caracteriza estado de
necessidade quando existente outra forma de evitar o perigo sem a prÃ¡tica da conduta tÃpica
â€• (STJ, REsp 1.234.567).

DistinÃ§Ãµes Fundamentais para Concursos

Estado de Necessidade vs. LegÃtima Defesa

Aspecto Estado de Necessidade LegÃtima Defesa

Origem do perigo
Qualquer fonte (natureza, animais,
humanos)

Necessariamente conduta
humana

Natureza da
situaÃ§Ã£o

Perigo atual AgressÃ£o atual ou iminente

DireÃ§Ã£o da
conduta

Pode atingir terceiro inocente Dirigida contra o agressor

Temporalidade Apenas perigo atual Atual ou iminente

LegÃtima Defesa Real vs. Putativa

Real: Os requisitos objetivos estÃ£o presentes; exclui a ilicitude.
Putativa: O agente supÃµe, por erro, estar em situaÃ§Ã£o de legÃtima defesa; exclui o dolo,
nÃ£o a ilicitude.

âš ï¸• ATENÃ‡ÃƒO PARA PROVA: A legÃtima defesa putativa Ã© tratada como erro de tipo
permissivo (art. 20, Â§ 1Âº, CP), excluindo o dolo. Se o erro for inescusÃ¡vel, poderÃ¡ haver
puniÃ§Ã£o por crime culposo, se previsto.

Aspectos Processuais Relevantes

A alegaÃ§Ã£o de excludente de ilicitude pode ser apresentada em qualquer fase do processo,
inclusive em apelaÃ§Ã£o, desde que haja suporte probatÃ³rio nos autos. O reconhecimento da
excludente impede a condenaÃ§Ã£o, devendo o rÃ©u ser absolvido com base no art. 386, VI, do CPP
(por estar provado que o rÃ©u agiu sob excludente de ilicitude).
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A prova da excludente nÃ£o exige certeza absoluta. Na fase judicial, persistindo dÃºvida razoÃ¡vel
sobre a presenÃ§a dos requisitos, aplica-se o princÃpio in dubio pro reo, devendo o juiz reconhecer a
excludente.

âš ï¸• OBSERVAÃ‡ÃƒO: Durante o inquÃ©rito policial ou fase ministerial, a autoridade pode
reconhecer excludente evidente para arquivar o procedimento, mas a anÃ¡lise definitiva compete ao
Poder JudiciÃ¡rio.

ConsideraÃ§Ãµes Finais para o Concurseiro

O domÃnio das excludentes de ilicitude exige nÃ£o apenas a memorizaÃ§Ã£o dos dispositivos legais,
mas a compreensÃ£o de sua aplicaÃ§Ã£o prÃ¡tica. Em provas objetivas, as bancas frequentemente
exploram:

1. A distinÃ§Ã£o entre as diferentes excludentes
2. Os requisitos especÃficos de cada uma
3. SituaÃ§Ãµes limÃtrofes envolvendo excesso
4. A diferenÃ§a entre excludentes reais e putativas
5. Casos concretos que exigem subsunÃ§Ã£o adequada

Em provas discursivas, Ã© essencial estruturar a resposta demonstrando conhecimento da
fundamentaÃ§Ã£o legal, jurisprudencial e doutrinÃ¡ria, sempre relacionando a teoria ao caso concreto
apresentado.

O estudo sistemÃ¡tico deste tema, aliado Ã  resoluÃ§Ã£o de questÃµes prÃ¡ticas e Ã  anÃ¡lise de
jurisprudÃªncia atualizada, proporciona a preparaÃ§Ã£o adequada para enfrentar questÃµes sobre
excludentes de ilicitude em qualquer certame pÃºblico da Ã¡rea jurÃdica ou policial.
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